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PREFEITURA MIICIPAI DE PinA 	BA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n2  1.652, de 2? de novembro de 1979. 

Dispõe sobre Concessão de subvenção ao 
Aprendizado Agrícola São Judas Tadeu. 

Dr. Geraldo Jose Rodrigues Alckmin Filho, Pre 
feito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova' 
e ele promulga a seguinte lei; 

Art. 12  — Fica o Executivo Municipal autoriza 
do a conceder no presente exercício, uma subvenção de Cr$ 30.000,00 (trinta 1  
il cruzeiros), ao Aprendizado Agrícola São Judas Tadeu, localizado no Beir— 
o do Bom Sucesso, em Pindamonhangaba. 

Art. 22 — Fica o Executivo Municipal autoriza 
o a abrir, por decreto, no Departamento de Finanças, nos termos da Lei n2 
.320, de 17 de março de 1964, um crédito especial de Cri 30.000,00 (trinta ' 
il cruzeiros), destinado ao pagamento da Subvenção prevista no artigo 12. 

Art. 32  — Fica anulada parcialmente, na impor 
ancia de CrS 30.000,00 (trinta mil cruzeiros), á dotação orçamentária seguin 
e: 
.1 08070210 Administração Geral 

3120.00 Material de Consumo 
75. Material para conservação de móveis e imóveis Cr$ 30.000,00 

Art. ag - 0 credito a que se refere o artigo' 
- será coberto com o recursos financeiro proveniente daanulação parcial da 
•otaçao do orçamente vigente, prevista no artigo anterior. 

Art. 52  — Esta lei entrará em vigor na data ' 
.e sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 27 de novembro de 1979. 

. Francisco Piorino Fi ho 
Diretor do Dept2  de Administração 
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